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Emenda Nº 003 ao Projeto de Lei Nº 00045/2025

Adiciona os artigos 7º e 8º ao Capítulo III do Projeto de Lei nº 45/2025, renumerando-se os demais.



Art. 1º. Adiciona ao Projeto de Lei nº 45/2025 (Mensagem Executiva nº 09/2025) os artigos 7º e 8º que passam a vigorar da seguinte forma;

Art. 7º. As concessionárias e demais entes autorizados a executar obras e serviços nas vias públicas deverão adotar medidas preventivas e de controle destinadas a evitar interferências e acessos não autorizados ou uso indevido da infraestrutura urbana por terceiros.

Parágrafo único. As medidas referidas no caput compreenderão, entre outras, inspeções regulares, monitoramento remoto e a implementação de soluções tecnológicas apropriadas à detecção de acessos clandestinos ou intervenções irregulares, compatíveis com a natureza do serviço prestado e com as peculiaridades da área de instalação.

Art. 8º. As concessionárias e demais entes deverão comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER) e aos órgãos de segurança pública qualquer indício ou evidência de acesso não autorizado, intervenção irregular ou uso indevido da infraestrutura urbana.

§1º. A comunicação prevista no caput deverá conter informações precisas sobre a localização e a natureza da ocorrência, de modo a propiciar ao poder público a adequada adoção de providências.

§2º. A instalação e a manutenção de infraestruturas em áreas classificadas como de risco, conforme delimitação dos órgãos municipais competentes ou de segurança pública, deverão ser precedidas de planejamento de segurança, elaborado em conjunto com a Secretaria Municipal de Ordem Pública e demais órgãos envolvidos.”

Art. 2º. Renumeram-se os demais artigos.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo garantir a integridade da infraestrutura no tocante aos serviços concedidos, impedindo que em decorrências de intervenções ou acessos não autorizados, haja qualquer tipo de prejuízo à sua continuidade. Conto com os meus pares para a aprovação de mais uma importante medida.
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